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Conselho Regulador da Entidade Reguladora para a Comunicação Social 

 

Deliberação ERC/2020/116 (DR-I) 

 

Assunto: Recurso por cumprimento deficiente da Deliberação ERC/2020/73 (DR-I) 

 

I. Recurso 

 

1. A 7 de maio de 2020, após análise de um recurso por denegação do exercício do direito de 

resposta da WowSystems – Informática, Lda., contra a Empresa Jornalística da Madeira, 

Unipessoal, Lda., proprietária da publicação periódica JM – Madeira, o Conselho Regulador da ERC 

aprovou a Deliberação ERC/2020/73 (DR-I), nos termos da qual ordenou a publicação do texto 

de resposta da Recorrente, «no primeiro número impresso após o segundo dia posterior à 

receção da decisão do Conselho Regulador, devendo essa publicação ocorrer em local 

semelhante ao da notícia original, com nota de chamada na primeira página, em conformidade 

com o artigo 26.º, n.º 2, alínea a), n.º 3 e n.º 4, da Lei de Imprensa».  

 

2. A 20 de maio de 2020 deu entrada na ERC um recurso subscrito pelo gerente da WowSystems – 

Informática, Lda., contra o JM – Madeira por cumprimento deficiente da publicação do texto de 

resposta, especificamente no que respeita à nota de chamada de primeira página, requerendo a 

aplicação da sanção pecuniária compulsória legalmente prevista.  

 

3. No recurso apresentado, o Recorrente suscita, ainda, dúvidas quanto ao cumprimento da 

identificada Deliberação quanto à publicação do texto de resposta em si, porém não concretiza 

as dúvidas que tem.  

 

4. Por e-mail de 15 de maior de 2020, o JM – Madeira, dando cumprimento ao estipulado na 

Deliberação do Conselho Regulador, remeteu os comprovativos da publicação do texto de 

resposta e capa da edição, conforme imagens infra.  

 

 

Primeira página do JM- Madeira, edição de 15 de maio de 2020 
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Página 5 da edição de 15 de maio de 2020 do JM - Madeira 
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II. Análise e Fundamentação 
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5. A ERC é competente para apreciação do recurso, nos termos e ao abrigo do previsto nos artigos 

8.º, alínea f), 24.º, n.º 3, alínea j), 59.º e 60.º dos seus Estatutos1, e do artigo 27.º da Lei de 

Imprensa2.  

 

6. Determina o n.º 4 do artigo 26.º da Lei de Imprensa que «[q]uando a resposta se refira a texto ou 

imagem publicados na primeira página, ocupando menos de metade da sua superfície, pode ser 

inserida numa página ímpar interior, observados os demais requisitos do número antecedente, 

desde que se verifique a inserção na primeira página, no local da publicação do texto ou imagem 

que motivaram a resposta, de uma nota de chamada, com a devida saliência, anunciando a 

publicação da resposta e o seu autor, bem como a respectiva página».  

 

7. A chamada de primeira página constante da edição em causa refere «Direito de resposta da 

família Campos». Ora, o texto de resposta não é da “família Campos”, é da empresa WowSystems 

– Informática, Lda.  

 

8. O facto de na mesma edição terem sido publicados dois textos de resposta ao mesmo artigo e 

sem prejuízo de eventuais relações familiares entre os respondentes, tal não confere ao jornal a 

possibilidade da sua associação nos termos realizados, os textos de resposta são distintos e 

provenientes de autores distintos, devendo, por conseguinte, ser devidamente identificada, e de 

forma autónoma, a respetiva autoria na chamada de primeira página.  

 

9. No que respeita à publicação do texto de resposta em si, o ora Recorrente refere ter dúvidas 

quanto à sua regularidade, todavia não as concretiza. Ora, confirmando-se que ambos os textos 

de resposta foram publicados, apesar de subordinados ao mesmo título, é possível ao leitor 

médio concluir que são dois textos distintos e qual a respetiva proveniência. Portanto, ainda que 

possa não obedecer a uma fórmula habitual, a publicação do texto em si foi efetuada e na 

ausência de alegação dos factos concretos que poderão consubstanciar as dúvidas do 

Recorrente, fica prejudicada qualquer análise adicional do recurso apresentado. 

                                                      
1 Aprovados pela Lei n.º 53/2005, de 8 de novembro 
2 Lei n.º 2/99, de 13 de janeiro, alterada pelas Lei n.ºs 18/2003, de 11 de junho, 19/2012, de 8 de maio, e 78/2015, 
de 29 de julho 
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10. Por último, é de referir que a irregularidade assinalada é resultado do cumprimento deficiente da 

publicação e consequente violação do artigo 26.º, n.º 4, da Lei de Imprensa, o que consubstancia 

uma contraordenação, nos termos do artigo 35.º, n.º 1, alínea b), do mesmo diploma, não 

estando, porém, em causa a aplicação da sanção pecuniária compulsória, dado que não se 

verificou atraso na publicação do texto, mas antes, um cumprimento que não corresponde às 

exigências constantes da lei e da Deliberação.  

 

III. Deliberação 

 

Atentos os termos impostos pela Deliberação ERC/2020/73 (DR-I), de 7 de maio, do Conselho 

Regulador, analisado o recurso por cumprimento deficiente do exercício do direito de resposta 

subscrito pelo gerente da WowSystems – Informática, Lda., Fernando Campos, contra a Empresa 

Jornalística da Madeira, Unipessoal, Lda., proprietária da publicação periódica JM – Madeira, o 

Conselho Regulador, no exercício das atribuições e competências de regulação constantes, 

respetivamente, nas alíneas a), d), e) e j) do artigo 8.º, e nas alíneas a) e c) do n.º 3 do artigo 24.º dos 

Estatutos da ERC, anexos à Lei n.º 53/2005, de 8 de novembro, delibera:  

1. Considerar procedente o recurso apresentado;  

2. Instaurar procedimento contraordenacional contra a Empresa Jornalística da Madeira, 

Unipessoal, Lda., por violação do disposto no número 4 do artigo 26.º da Lei de Imprensa, ao 

abrigo do disposto no artigo 35.º, n.º 1, alínea b), do mesmo diploma, por deficiente 

publicação da chamada de primeira página do texto de resposta da WowSystems – 

Informática, Lda. 

 

Lisboa, 3 de junho de 2020 

 

O Conselho Regulador, 
Sebastião Póvoas 
Mário Mesquita 

Francisco Azevedo e Silva 
Fátima Resende 

João Pedro Figueiredo 


